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Ata nº 536/2021-ICS/PD 

 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e um, às catorze horas e trinta minutos, reuniu-se o júri 

das provas públicas de doutoramento no ramo de conhecimento de Estudos de Comunicação: Tecnologia, Cultura 

e Sociedade, requeridas pela Mestre Marina Gomes de Oliveira Polo, nomeado por despacho da Presidente do 

Instituto de Ciências Sociais, Doutora Helena Machado, de doze de março de dois mil e vinte e um. 

 

Tendo em conta a situação epidemiológica provocada pelo novo coronavírus – COVID-19, as provas púbicas e a 

reunião posterior do júri foram realizadas por videoconferência nos termos do art.º 30º do Decreto-Lei n.º 10-

A/2020, de 13 de março, do art.º 5º da Lei nº1-A/2020, de 19 de março, da Nota de Esclarecimento do Gabinete 

do Ministro da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, de 20 de março de 2020. Foi utilizado o serviço Colibri da 

FCCN (https://www.fccn.pt/colaboracao/colibri) e a sessão relativa às provas públicas foi transmitida, sem 

gravação, através do URL: 

https://videoconf-colibri.zoom.us/j/84227367056?pwd=b0xDQmF4Z1ZhRTlhbUtEYUZMYlk2UT09 

 

Nos termos do Despacho RT-90/2020, de 10 de novembro, as provas públicas realizaram-se com a participação 

da candidata e de todos os membros do júri por videoconferência, a saber: o Doutor Moisés Adão de Lemos 

Martins, Professor Catedrático do Departamento de Ciências da Comunicação do Instituto de Ciências Sociais da 

Universidade do Minho, que, por despacho de subdelegação de competências da Presidente do Instituto de 

Ciências Sociais, de 18 de dezembro de 2020, publicado no D.R. nº 21, de 1 de fevereiro de 2021, presidiu; a 

Doutora Maria Helena Costa de Carvalho e Sousa, Professora Catedrática do Departamento de Ciências da 

Comunicação do Instituto de Ciências Sociais da Universidade do Minho; a Doutora Maria Cláudia Álvares, 

Professora Associada do Departamento de Sociologia do ISCTE – Instituto Universitário de Lisboa; a Doutora 

Anabela Simões de Carvalho, Professora Associada do Departamento de Ciências da Comunicação do Instituto de 

Ciências Sociais da Universidade do Minho; o Doutor João Manuel Messias Canavilhas, Professor Associado do 

Departamento de Comunicação, Filosofia e Política da Faculdade de Artes e Letras da Universidade da Beira 

Interior; o Doutor André do Couto Sendin, Professor Coordenador da Escola Superior de Comunicação Social do 

Instituto Politécnico de Lisboa e a Doutora Helena Martins do Rêgo Barreto, Professora do 3º Grau do Instituto de 

Cultura e Arte da Universidade Federal do Ceará (Brasil). 

 

O presidente do júri, Doutor Moisés de Lemos Martins, informou a candidata e os vogais do júri que foram 

antecipadamente asseguradas as condições técnicas necessárias à realização das provas públicas através do 

serviço Colibri da FCCN e que todos os membros do júri e a candidata concordaram com a participação desta por 

videoconferência a partir de localizações físicas distintas. 

 

Aberta a sessão, o presidente cumprimentou os membros do júri e agradeceu a colaboração por eles prestada ao 

participarem neste ato.  

 

Seguidamente, e ao abrigo do disposto no Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado e republicado pelo 

Decreto-Lei n.º 65/2018, de 16 de agosto, e em conformidade com o previsto no n.º 1 do art.º 189.º do 

“Regulamento Académico da Universidade do Minho”, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 13, de 20 

de janeiro de 2020, adiante designado por “Regulamento”, deu-se início à discussão pública da tese intitulada 




